
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU
GABINETE DO PREFEITO

LEI N9 194, DE 08 DE DEZEMBRO DE 1.977.

"Cria o FUNDO DE AuxíLIO MÚTUO DOS SERVI

DORES MUNICIPAIS DE NOVA IGUAÇU, e dá

outras providincias".

,.....,... ,,"'"~....,.r...----
DO DO RIO DE JANEIRO, POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, DEC~A

L EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 19 - Fica criado o FUNDO DE AuxíLIO

MÚTUO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE NOVA IGUAÇU, para o fim

único e exclusivo de realizar pecúlios em dinheiro que serao

pagos em caso de morte à pessoa ou pessoas que por eles, os

servidores, forem instituidas como suas beneficiárias junto à

Secretaria Municipal de Administração - SEMAD.

Art. 29 - Fica o Secretário Municipal de

Administração autorizado a determinar o desconto, em folha,

da quantia correspondente a 1,5% (um e meio por cento) da Uni

dade Fiscal de Nova Iguaçu - UFINIG, sempre que se verificar

falecimento de servidor municipal.

Art. 39 - As contribuições dos servido

"/ res do Poder Legislativo serão recolhidas à Tesourar~d C~Lal

da Prefeitura, em atendimento à comunicação de falecim~nto de

_~ _ servidor ~unicipal, expedida pelá Secretaria Municipal de Ad-: ~nis raçao - SE!1AD.

Art. 49 - O servidor licenciado, ou que,

por este ou qualquer outro mot.ivo não esteja rscebendo venci

mentos, e os regidos pela C.L.T. que se aposentarem, ~erãoqu~

depositar, para crédito do Fundo, antecipadamente, 2 (duas)

contribuições na Tesouraria Geral, para que seus beneficiã

=ios façam jús ao pecúlio de que trata o artigo 19 desta Lei.
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Parágrafo único - Ocorrido o falecimento

de um servidor, ficam todos os servidores de que trata este

artigo obrigados a nova contribuição, e assim sucessivamente.

Art. 59 - Aplicar-se-ão aos Vereadores,

aos ocupantes de Cargos em Comissão e aos Secretários Munici

pais que não tenham vínculo empregatício com a Administração

Mun~c~pa~, as meóióas preconi~aód~ nu dr~i~u aaa~6~i0~ 6 ~CU

parágrafo único.

Art. 69 - A Secretaria Municipal de

,zenda providenciará abertura de conta especial no Banco

Estado do Rio de Janeiro - BANERJ - Agência local, para

sito das contribuições de que tratam os artigos 29, 39,

59 desta Lei.

Fa

do

depô

49 e.

parágrafo Primeiro - O pecúlio será cons.

tituido pela contribuição de todos os serviãares, formando um

único Fundo em dinheiro.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo o faleci

mento de qualquer servidor, a Secretaria MJnicipal de Fazen~

atendendo a processo originado de requerimento do beneficiá

rio e concluído pela SEMAD, efetuará o pagamento do valor cor

respondente ao Fundo em dinheiro, de que trata o parágrafo

anter~",r.

Parágrafo Terceiro - A nao ser pela for

ma e para o fim previsto no parágrafo anterior, nenhuma qu~

~tiã poderá ser paga pelos recursos' originados das contribui

ções dos servidores municipais.
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Art. 79 - Se o servidor, por qualquer ~

ti.vo,se desligar da A ministração Municipal, os seus benefi

ciárloS só terão direito ao pecúlio ai:é o mê-.e; dedp.sllgarrento

ressalvando-se os que tenham recolhido antecipadamente, de

acordo com o que preceituam os artigo 49 e 59 desta Lei.

Parágrafo único - A Secretaria Municipal

de Fazenda cessará o recolhimento do servidor desligado da

Administração Municipal, após a utilização das contribuições

efetuadas por antecipação .
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Lei n9 194, de 08/12/77 - ?l~. n9 03.

Esta Lei entrará em vigor naArt. 10

lata de sua publicação.

~xt. 89 - Sempre que houver o recolhimen

to de que tratam os artigos 49 e 59 desta Lei, a SecretariaMu

nicipa1 de Fazenda encaminhará relação nominal à SecretariaMu

nicipal de Administração - SEMAD.

Art. 99 - Toda vez que falecer um servi

dor Municipal, a SEMAD, através do seu Secretário,distribuirá

um comunicado, dando: o nome do falecido, o montante do pecú

lio que cabe aos seus beneficiários e as informações que ju!

gar de interesse geral.

Art. 11 Revogam-se as disposições em

contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, 08

DE DEZEMBRO DE 1.977.
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SECRET~RIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

GABINETE DO PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU

ESTADO DO RIO DE JA~;EIRO

Lei n9 194, de 08/12/77 - Fls. 04.

SECRET~RIO MUNICIPAL DE OBRAS E
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DECRETO N9 1.979, DE 05 DE JUNHO DE 1979.

~gulamenta os artigos 19 e 29 da Lei

DIP'194, de 08 de dezembro de 197'''.

o :TREFEITO 00 MUNIC!PIO DE NOVA IGUAÇU,

NO USO DE SUAS ATRIB~ES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS,

Qmnsiderando que o artigo 19 da Lei n9

194, de 08 de dezembrc~e 1977 que criou o Fundo de Auxílio

Mútuo dos Servidores mmnicipais de Nova Iguaçu, determinou que

o pecúlio fosse pago E1pessoas instituidas beneficiárias p.!:

10s servidores;

~iderando que a norma contida no men

cionado BItigo tem c~er meramente exemplificativo, porqua~

to a figura jurldica =~beneficiário nem sempre nasce por for

ça da inscrição;

~siderando que a nomeaçao de beneficiá

rio tem por escopo a ~ifestação do instituidor, o que às ve

zes nao ocorre por ci~stâncias alheias à sua ventade;

~siderando que o referido-diploma le

çal foi omisso no que 'itfangenão só ã falta de.nomeação de be

r neficiário, mas tamb~eosl vínculos do servidor sujeitos ao

.::desconto que noticia o meu artigo segundo;

ceansiderando que a p.I:.ldlCa Lei foi oms

se Bafere ao c1esconto am fôlha no :a80 de ocorrer

de um mesmo mêl<.>lC falecimento dE'!mais de um servidor;

C~iderando ainda o aspecto social da

Lei, - -

oe.. Coes'~ .,i. l,.•__ . _I.:. ......,....._

A :t. 19 Na falta de benefic1ário no

~\e fala a Lei n9 194, de 08 de deaembro

pago metade à espôsa e metade aos herdeiros do
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PREFEITURA l\.1UNICIPAL DE NOVA IGUAÇU

GABINETE DO PREFEITO

ESTACO 00 RIO OE .JANEIRO

DE JUNHO DE 1979.

Art. 49 - Revoga~se as disposições em

Decreto n9 1979, de 05(06(79 - F1s.02.

§ 29 - A comprovação da qualidade de companheira

pOderá ·ser feita por justificação administrativa.

contrário.

§ 29 - Na hipótese prevista no ~ 19 deste arti

go, os demais descontos serão procediãos nos meses subseqüe~

tes.

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor

na data de sua publ~cação e se aplicará, inclusive, aos pe

cúlios não pagos.

Art. 29 - O desconto em fôlha

do no artigo 29 da aludida Lei, será feito sôbre um

vInculo do servidor com a Administração.

§ 19 - Ocorrendo dentro de um uesmo mês o faleci

mento de mais de um servidor, será procedido o desconto de

quantia relativa a um único óblt.o.

§ 19 - Se'o servidor falecer no estado civil de

solteiro, o pecúlio será pago ã companheira que mantenha essa

qualidade há mais de cinco anos e aos herdeiros do finado;


